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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL: 

INDICAÇÃO N° 088/2021

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 
Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADO ESTUDO TÉCNICO PARA POSSÍVEL ISNTALAÇÃO DE PLACA 
DE PRÍBIDO ESTACIONAR NA RUA PADRE ABEL TRECHO ENTRE O CRUZAMENTO DA RUA 

GETÚLIO VARGAS E A PRAÇA DOS CARROCEIROS”

J U S T I F I C A T I V A :

A Vereadora abaixo subscrita vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder Executivo, 
na pessoa do Dr. Paulo César Vaz, através do departamento competente que seja realizado um estudo para 
implantação de sinalização de proibido estacionar na rua Padre Abel entre o cruzamento da rua Getúlio 
Vargas e o cruzamento com a praça dos carroceiros.

Essa indicação se justifica pela via ser muito estreita e não ter espaço físico para permitir 
estacionamento de veículos e ter tráfego livre sem ocasionar transtornos aos moradores que, com o bloqueio 
da saída e entrada de veículos, não conseguem retirar ou estacionar seus veículos em suas garagens.

Nesse sentido, estamos encaminhando a presente PROPOSIÇÃO na forma de INDICAÇÃO, 
esperando que a mesma seja acatada por este Poder.

Desta forma, solicito-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que 
solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG,12 de março de 2021.

Atenciosamente,
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